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ACORDO INTERNO

entre os representantes dos governos dos Estados-membros, reunidos no seio do Conselho,
relativo ao financiamento e à gestão das ajudas da Comunidade no âmbito do Segundo

Protocolo Financeiro da Quarta Convenção ACP-CE

OS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS ESTADOS-
-MEMBROS DA COMUNIDADE EUROPEIA, REUNIDOS NO
CONSELHO,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Considerando que a Quarta Convenção ACP-CE, assi-
nada em Lomé, em 15 de Dezembro de 1989, adiante
designada «convenção», alterada pelo Acordo que altera
a Quarta Convenção ACP-CE de Lomé, assinado na
Maurícia em 4 de Novembro de 1995, fixou em 14 625
milhões de ecus o montante global das ajudas da Comu-
nidade aos Estados ACP para um período de cinco anos
com início em 1 de Março de 1995, dos quais 12 967
milhões de ecus provenientes do Fundo Europeu de
Desenvolvimento e um máximo de 1 658 milhões de ecus
provenientes do Banco Europeu de Investimento, adiante
designado «Banco»;

Considerando que os representantes dos governos dos
Estados-membros, reunidos no Conselho, acordaram em
fixar em 165 milhões de ecus o montante das ajudas a
cargo do Fundo Europeu de Desenvolvimento destinadas
aos países e territórios ultramarinos aos quais se aplicam
as disposições da parte IV do Tratado, adiante designa-
dos «PTU»; que estão igualmente previstas intervenções
do Banco nos PTU com base nos seus recursos próprios,
até um limite máximo de 35 milhões de ecus;

Considerando que o ecu utilizado para a aplicação do
presente acordo é o definido no Regulamento (CEE)
no. 3180/78 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1978,
que altera o valor da unidade de conta utilizada pelo
Fundo Europeu de Cooperação Monetária (1), ou, even-
tualmente, num regulamento posterior do Conselho que
defina a composição do ecu;

Considerando que é conveniente, com vista à aplicação
da convenção e da decisão de associação dos PTU,
adiante designada «decisão», instituir um oitavo Fundo
Europeu de Desenvolvimento e definir as regras de dota-

(1) JO L 379 de 30.12.1978, p. 1. Regulamento alterado pelo
Regulamento (CEE) no. 1971/89 (JO L 189 de 4.7.1989,
p. 1).

ção desse fundo, bem como as contribuições dos Estados-
-membros para o mesmo;

Considerando que se devem estabelecer regras de gestão
da cooperação financeira, determinar o processo de pro-
gramação, análise e aprovação das ajudas e definir as
modalidades de controlo da utilização das ajudas;

Considerando que é conveniente instituir um comité de
representantes dos governos dos Estados-membros junto
da Comissão e um comité de natureza semelhante junto
do Banco; que é necessário assegurar uma harmonização
dos trabalhos realizados pela Comissão e pelo Banco para
a aplicação da convenção e das disposições corresponden-
tes da decisão; que é por conseguinte conveniente que os
comités constituídos junto da Comissão e do Banco
tenham, na medida do possível, uma composição idênti-
ca;

Considerando que a resolução do Conselho de 2 de
Dezembro de 1993 e as conclusões do Conselho de 6 de
Maio de 1984 definem a coordenação das políticas e
acções de cooperação no âmbito da Comunidade e que a
resolução do Conselho de 1 de Junho de 1995 estabelece
uma complementaridade entre as políticas e acções de
desenvolvimento da União e dos Estados-membros,

após consulta da Comissão,

ACORDARAM NAS DISPOSIÇÕES SEGUINTES:

CAPÍTULO I

Artigo 1o.

1. Os Estados-membros instituem um oitavo Fundo
Europeu de Desenvolvimento (1995), adiante designado
«Fundo».

2. a) O Fundo é dotado de um montante de 13 132
milhões de ecus, dos quais:

i) 12 840 milhões de ecus financiados pelos Esta-
dos-membros do seguinte modo:
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milhões de ecus

Bélgica 503

Dinamarca 275

Alemanha 3 000

Grécia 160

Espanha 750

França 3 120

Irlanda 80

Itália 1 610

Luxemburgo 37

Países Baixos 670

Áustria 340

Portugal 125

Finlândia 190

Suécia 350

Reino Unido 1 630,

ii) 292 milhões de ecus provenientes da transfe-
rência dos Fundos anteriores de recursos não
atribuídos ou não utilizáveis, financiados pelos
Estados-membros do seguinte modo:

— 111 milhões de ecus provenientes do ajus-
tamento do montante global das sub-
venções do sétimo Fundo, decididos pelas
partes com base no artigo 232o. da con-
venção, de acordo com os critérios de
repartição fixados no no. 2 do artigo 1o. do
Acordo interno relativo ao financiamento e
à gestão do sétimo Fundo,

— 142 milhões de ecus provenientes do ajus-
tamento do montante global das sub-
venções do sétimo Fundo, considerados
inutilizáveis para efeitos da ajuda progra-
mável, de acordo com os critérios de repar-
tição fixados no no. 2 do artigo 1o. do
Acordo interno relativo ao financiamento e
à gestão do sétimo fundo,

— 26 milhões de ecus provenientes do ajusta-
mento dos montantes globais das sub-
venções não atribuídas ao abrigo do sexto
Fundo, de acordo com o critério de repar-
tição fixado no no. 2 do artigo 1o. do
Acordo interno relativo ao financiamento e
à gestão do sexto Fundo,

— 13 milhões de ecus provenientes do ajusta-
mento dos montantes globais das sub-
venções não atribuídas ao abrigo do
quarto Fundo, de acordo com os critérios
de repartição fixados no no. 2 do artigo 1o.
do Acordo interno relativo ao financia-
mento e à gestão do quarto Fundo;

b) A repartição referida na alínea a), subalínea i),
pode ser alterada por decisão do Conselho,

deliberando por unanimidade, em caso de adesão
de um novo Estado à União Europeia.

Artigo 2o.

1. O montante previsto no artigo 1o. é repartido do
seguinte modo:

a) 12 967 milhões de ecus destinados aos Estados ACP,
repartidos do seguinte modo:

i) 11 967 milhões de ecus sob a forma de sub-
venções, dos quais:

— 1 400 milhões de ecus especificamente reserva-
dos ao apoio ao ajustamento estrutural,

— 1 800 milhões de ecus sob a forma de transfe-
rências, por força da parte III, capítulo 1 do
título II da convenção,

— 575 milhões de ecus sob a forma de facilidade
de financiamento especial, por força da parte
III, capítulo 3 do título II da convenção,

— 260 milhões de ecus reservados à ajuda de
emergência e à ajuda aos refugiados,

— 1 300 milhões de ecus reservados à cooperação
regional,

— 370 milhões de ecus reservados ao financia-
mento das bonificações de juros mencionadas
no artigo 235o. da convenção,

— 6 262 milhões de ecus reservados ao financia-
mento da ajuda programável nacional,

ii) 1 000 milhões de ecus sob a forma de capitais de
risco;

b) 165 milhões de ecus destinados aos PTU, repartidos
da seguinte forma:

i) 135 milhões de ecus sob a forma de subvenções,
dos quais:

— 2,5 milhões de ecus sob a forma de facilidade
de financiamento especial, por força das dispo-
sições da decisão relativas aos produtos minei-
ros,

— 5,5 milhões de ecus sob a forma de transferên-
cias para os PTU, por força das disposições da
decisão relativa ao sistema de estabilização das
receitas de exportação,

— 3,5 milhões de ecus reservados à ajuda de
emergência e à ajuda aos refugiados,

— 10 milhões de ecus reservados à cooperação
regional,

— 8,5 milhões de ecus reservados ao financia-
mento das bonificações de juros mencionadas
no artigo 157o. da decisão,
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— 105 milhões de ecus reservados ao financia-
mento da ajuda programável nacional;

ii) 30 milhões de ecus sob a forma de capitais de
risco.

2. Se um PTU que se tenha tornado independente aderir
à convenção, os montantes indicados no no. 1, alínea b),
subalínea i), primeiro, terceiro, quarto, quinto e sexto
travessões, e subalínea ii), serão reduzidos e os indicados
na alínea a) do no. 1 serão aumentados correlativamente,
por decisão do Conselho, deliberando por unanimidade,
sob proposta da Comissão.

Nesse caso, o país interessado continuará a beneficiar da
dotação prevista no no. 1, alínea b), subalínea i), segundo
travessão, mas de acordo com as regras de gestão da
parte III, capítulo 1 do título II da convenção.

Artigo 3o.

Ao montante fixado no artigo 1o. adicionam-se, até um
limite de 1 693 milhões de ecus, os empréstimos concedi-
dos pelo Banco com base nos seus recursos próprios, nas
condições por ele fixadas nos termos dos seus respectivos
estatutos.

Esses empréstimos são destinados:

a) Até um limite de 1 658 milhões de ecus, a operações
de financiamento a realizar nos Estados ACP;

b) Até um limite de 35 milhões de ecus, a operações de
financiamento a realizar nos PTU.

Artigo 4o.

A parte dos montantes reservados para as bonificações de
juros no artigo 2o., no. 1, alínea a), subalínea i), sexto
travessão, e alínea b), subalínea i), quinto travessão, que,
uma vez terminado o período de concessão das ajudas do
Banco, não tiver sido atribuída, ficará disponível a título
das subvenções de que é proveniente.

O Conselho pode, sob proposta elaborada pela Comissão
em colaboração com o Banco, determinar por unanimi-
dade um aumento deste limite máximo.

Artigo 5o.

As operações financeiras em benefício dos Estados ACP e
dos PTU feitas ao abrigo da convenção e da decisão serão
efectuadas nas condições estabelecidas no presente acordo
e imputadas ao Fundo, com excepção dos empréstimos
concedidos pelo Banco com base nos seus recursos pró-
prios.

Artigo 6o.

1. A Comissão adoptará e comunicará anualmente ao
Conselho, antes de 1 de Novembro, o mapa dos paga-
mentos previstos para o exercício seguinte, bem como o
calendário de mobilização das contribuições, tendo em
conta as previsões do Banco para as operações cuja
gestão assegura. O Conselho pronunciar-se-á pela maio-
ria qualificada prevista no no. 4 do artigo 21o. As regras
de pagamento das contribuições pelos Estados-membros
serão definidas pelo Regulamento Financeiro referido no
artigo 32o.

2. A Comissão juntará às previsões anuais de contribui-
ções que deve apresentar ao Conselho as suas estimativas
de despesas, incluindo as relativas aos fundos preceden-
tes, relativamente a cada um dos quatro anos seguintes
ao correspondente à mobilização de contribuições.

3. Se as contribuições não forem suficientes para fazer
face às necessidades efectivas do Fundo durante o exercí-
cio considerado, a Comissão apresentará propostas de
transferência suplementares ao Conselho, que se pronun-
ciará o mais rapidamente possível, pela maioria qualifi-
cada prevista no no. 4 do artigo 21o.

Artigo 7o.

1. O saldo eventual do Fundo será utilizado, até ao seu
esgotamento, de acordo com regras idênticas às previstas
na convenção, na decisão e no presente acordo.

2. No termo da vigência do presente acordo, os Estados-
-membros são obrigados a depositar, nas condições pre-
vistas no artigo 6o. e no Regulamento Financeiro referido
no artigo 32o., a parte ainda não mobilizada das suas
contribuições.

Artigo 8o.

1. Os Estados-membros comprometem-se a constituir-se
garantes perante o Banco, renunciando ao benefício de
excussão, e proporcionalmente às importâncias por eles
subscritas do capital do Banco, de todos os compromis-
sos financeiros resultantes para os mutuários do Banco
dos contratos de empréstimo por este concluídos sobre os
seus recursos próprios, quer nos termos do artigo 1o. do
Segundo Protocolo Financeiro anexo à convenção e das
disposições correspondentes da decisão, quer, se for caso
disso, nos termos dos artigos 104o. e 109o. da conven-
ção.

2. A garantia referida no no. 1 não deve exceder 75 % da
totalidade dos créditos concedidos pelo Banco ao abrigo
dos contratos de empréstimo; a garantia cobre todos os
riscos.
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3. No que respeita aos compromissos financeiros referi-
dos nos artigos 104o. e 109 da convenção, e sem prejuízo
da garantia global referida nos no.s 1 e 2 do presente
artigo, os Estados-membros podem, a pedido do Banco e
em casos específicos, constituir-se garantes perante o
Banco de uma percentagem superior a 75 %, e que pode
ascender a 100 %, dos créditos concedidos pelo Banco ao
abrigo dos contratos de empréstimo correspondentes.

4. Os compromissos dos Estados-membros assumidos
nos termos dos no.s 1, 2 e 3 serão objecto de contratos de
constituição de garantia a concluir entre o Banco e cada
um dos Estados-membros.

Artigo 9o.

1. Os pagamentos efectuados ao Banco por conta dos
empréstimos especiais concedidos aos Estados ACP, aos
PTU e aos departamentos ultramarinos franceses a partir
de 1 de Junho de 1964, bem como o produto e as
receitas das operações de capitais de risco efectuadas após
1 de Fevereiro de 1971 a favor desses Estados, países,
territórios e departamentos, reverterão para os Estados-
-membros proporcionalmente às respectivas contribuições
para o Fundo de onde provenham tais somas, a menos
que o Conselho decida, por unanimidade e sob proposta
da Comissão, constituí-los em reserva ou afectá-los a
outras operações.

As comissões devidas ao Banco pela gestão dos emprésti-
mos e operações referidas no parágrafo anterior serão
previamente descontadas daquelas somas.

2. Sem prejuízo do artigo 192o. da convenção, as receitas
provenientes dos juros sobre verbas depositadas junto
dos tesoureiros delegados na Europa referidos no no. 4 do
artigo 319o. da convenção serão creditadas numa ou
várias contas bancárias abertas em nome da Comissão.
Estas receitas serão utilizadas pela Comissão, após pare-
cer do Comité do FED referido no artigo 21o., delibe-
rando por maioria qualificada, para:

— cobrir as despesas administrativas e financeiras resul-
tantes da gestão da tesouraria do Fundo,

— recorrer a estudos ou peritagens de montante limitado
e de curta duração, especialmente para reforçar as
suas próprias capacidades de análise, de diagnóstico e
de formulação das políticas de ajustamento estrutu-
ral,

— recorrer a auditorias e avaliações de montante limi-
tado e de curta duração,

— recorrer a estudos ou peritagens de montante limitado
e de curta duração na fase de finalização das propos-
tas de financiamento.

No entanto, o Conselho poderá, sob proposta da Comis-
são e pela maioria qualificada prevista no no. 4 do artigo
21o., decidir utilizar as receitas referidas no presente
artigo para outros efeitos que não os previstos no no. 2.

CAPÍTULO II

Artigo 10o.

1. Sob reserva dos artigos 22o., 23o. e 24o., e sem prejuízo
das atribuições do Banco no respeitante à gestão de certas
formas de ajuda, o Fundo é gerido pela Comissão, de
acordo com as regras do Regulamento Financeiro refe-
rido no artigo 32o.

2. Sob reserva dos artigos 28o. e 29o., os capitais de risco
e as bonificações de juro financiadas com base nos
recursos do Fundo são geridos pelo Banco, por conta da
Comunidade, nos termos dos seus estatutos e das regras
do Regulamento Financeiro referido no artigo 32o.

Artigo 11o.

A Comissão garantirá a aplicação da política de ajuda
definida pelo Conselho, bem como das linhas directrizes
da cooperação para o financiamento do desenvolvimento
definidas pelo Conselho de Ministros ACP-CE, nos ter-
mos do artigo 325o. da convenção.

Artigo 12o.

1. A Comissão e o Banco informar-se-ão recíproca e
periodicamente dos pedidos de financiamento que lhes
forem apresentados, bem como dos contactos prelimina-
res que as instâncias competentes dos Estados ACP, dos
PTU e dos outros beneficiários das ajudas previstos no
artigo 230o. da convenção e nas disposições correspon-
dentes da decisão, estabeleceram antes da apresentação
dos seus pedidos.

2. A Comissão e o Banco manter-se-ão mutuamente
informados sobre o andamento da instrução dos pedidos
de financiamento. A Comissão e o Banco trocarão entre
sitodas as informações de carácter geral que favoreçam a
harmonização dos métodos de gestão e da orientação a
conferir aos trabalhos do ponto de vista da política de
desenvolvimento e da apreciação dos pedidos.

Artigo 13o.

1. A Comissão procederá à instrução dos projectos e
programas de acção que, em aplicação do artigo 233o. da
convenção e das disposições correspondentes da decisão,
podem ser financiados por subvenções com base nos
recursos do Fundo.
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A Comissão instruirá igualmente os pedidos de transfe-
rência apresentados em aplicação da parte III, capítulo 1
do título II da convenção e das disposições corresponden-
tes da decisão, bem como os projectos e programas que
possam beneficiar da facilidade de financiamento espe-
cial, nos termos da parte III, capítulo 3 do título II da
convenção e das disposições correspondentes da decisão.

2. O Banco procederá à instrução dos projectos e pro-
gramas que, em aplicação dos seus estatutos e dos artigos
233o. e 236o. da convenção e das disposições correspon-
dentes da decisão, possam ser financiados por emprésti-
mos bonificados com base nos seus recursos próprios ou
por capitais de risco.

3. Os projectos e programas produtivos nos sectores
industrial, agro-industrial, turístico, mineiro e energético,
bem como no domínio dos transportes e telecomunica-
ções ligados àqueles sectores, serão apresentados ao
Banco, que verificará se os mesmos podem beneficiar de
alguma das formas de ajuda por ele geridas.

4. Caso um projecto ou programa se venha a revelar,
durante a respectiva instrução pela Comissão ou pelo
Banco, como não susceptível de financiamento por qual-
quer das formas de ajuda geridas por uma ou outra
daquelas Instituições, cada uma delas enviará à outra o
correspondente pedido, após notificação do eventual
beneficiário.

Artigo 14o.

Sem prejuízo dos mandatos gerais recebidos da Comuni-
dade pelo Banco para a recuperação do capital e a
cobrança dos juros referentes aos empréstimos especiais e
às operações no âmbito da facilidade de financiamento
especial das convenções precedentes, a Comissão assegu-
rará, por conta da Comunidade, a execução financeira
das operações realizadas com recursos provenientes do
Fundo sob a forma de subvenções, transferências ou
facilidade de financiamento especial; a Comissão efectua-
rá os pagamentos nos termos do Regulamento Financeiro
referido no artigo 32o.

Artigo 15o.

1. O Banco assegura, por conta da Comunidade, a
execução financeira das operações realizadas com recur-
sos provenientes do Fundo sob a forma de capitais de
risco. Nesse âmbito, o Banco age em nome e por conta e
risco da Comunidade, a qual é titular de todos os direitos
decorrentes de tais operações, nomeadamente como enti-
dade credora ou proprietária.

2. O Banco assegura a execução financeira das opera-
ções efectuadas com empréstimos de juro bonificado
provenientes dos seus recursos próprios com base nas
disponibilidades do Fundo.

CAPÍTULO III

Artigo 16o.

1. A fim de assegurar a transparência e a coerência das
acções de cooperação e de melhorar a complementari-
dade dessas acções com as ajudas bilaterais dos Estados-
-membros, a Comissão comunicará aos Estados-membros
e aos seus representantes no local as fichas de identifica-
ção dos projectos dessas acções, logo que a decisão de
proceder à sua instrução tenha sido tomada. Posterior-
mente, a Comissão procederá a uma actualização dessas
fichas de identificação, que comunicará aos Estados-
-membros.

2. Dentro da mesma preocupação de transparência, coe-
rência e complementaridade, os Estados-membros e a
Comissão trocarão periodicamente dados actualizados
sobre as ajudas ao desenvolvimento concedidas ou que
tencionam conceder. Além disso, e nomeadamente nos
domínios prioritários relativamente aos quais o Conselho
tiver adoptado resoluções específicas sobre coordenação a
nível das políticas, os Estados-membros e a Comissão
assegurarão uma troca de informações e de pontos de
vista sistemática sobre as suas políticas e estratégias por
país beneficiário, e chegarão a acordo, sempre que tal for
conveniente e possível, acerca das orientações sectoriais
comuns país por país, no âmbito das reuniões regulares
entre as representações da Comissão e dos Estados-
-membros no local, no âmbito dos contactos bilaterais ou
das reuniões de peritos das administrações dos Estados-
-membros e da Comissão, bem como no âmbito dos
trabalhos do Comité do FED referido no artigo 211o., o
qual deve desempenhar um papel fulcral neste processo.

3. Os Estados-membros e a Comissão trocarão igual-
mente, no âmbito das reuniões regulares entre as suas
representações no local, dos contactos bilaterais ou das
reuniões de peritos das administrações dos Estados-mem-
bros e da Comissão, bem como no âmbito dos trabalhos
do Comité do FED referido no artigo 21o., os dados de
que disponham sobre as outras ajudas bilaterais, regio-
nais e multilaterais concedidas ou previstas a favor dos
Estados ACP.

4. O Banco informará, regularmente e a título confiden-
cial, os representantes dos Estados-membros e da Comis-
são que para tal tenham sido nominativamente designa-
dos, sobre os projectos a favor de Estados ACP a cuja
instrução tencione proceder.

Artigo 17o.

1. A programação prevista no artigo 281o. da convenção
é assegurada em cada Estado ACP sob a responsabilidade
da Comissão e com a participação do Banco.

2. A fim de preparar a programação, a Comissão, no
âmbito de uma coordenação reforçada com os Estados-
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-membros, especialmente os que têm representantes no
local, e em ligação com o Banco, procederá a uma análise
económica e social de cada Estado ACP, a fim de
identificar as limitações que entravam o desenvolvimento
e as perspectivas viáveis de desenvolvimento e, nessa
base, apreciar as orientações mais adequadas.

3. A análise referida no no. 2 incidirá, além disso sobre
os sectores em que a Comunidade estiver particularmente
activa, bem como sobre aqueles em seja previsível um
pedido de apoio comunitário, tendo em conta as priori-
dades da política de cooperação da Comunidade, as
políticas nacionais a nível macroeconómico e sectorial e a
sua eficácia, as intervenções dos outros financiadores e,
nomeadamente, dos Estados-membros e os laços de inter-
dependência entre sectores, bem como uma avaliação
aprofundada das ajudas comunitárias anteriores e das
lições extraídas dessas ajudas.

4. Com base na análise referida no no. 2, a Comissão
elaborará um documento sintético da estratégia de coope-
ração por país e a nível regional, propondo uma estraté-
gia de intervenção da Comunidade.

Artigo 18o.

1. Os representantes dos Estados-membros, da Comis-
são e do Banco analisarão esse documento, no âmbito do
Comité do FED referido no artigo 21o., a fim de avaliar o
quadro geral da cooperação da Comunidade com cada
Estado ACP e de assegurar, na medida do possível, a
coerência e a complementaridade da ajuda comunitária
com a dos Estados-membros. O Banco, por seu turno,
indicará o montante de recursos que prevê afectar ao
Estado ACP.

2. Com base nesta análise e nas propostas, apresentadas
pelo Estado ACP envolvido, proceder-se-á a uma troca de
opiniões entre este último, a Comissão e o Banco, no que
se refere à parte que é da sua competência, em aplicação
do artigo 282o. da convenção, a fim de elaborar o
programa indicativo de ajuda comunitária.

3. O programa indicativo de ajuda comunitária relativo
a cada Estado ACP é transmitido aos Estados-membros a
fim de permitir uma troca de opiniões entre os represen-
tantes dos Estados-membros e da Comissão. Essa troca
de opiniões realizar-se-á a pedido da Comissão ou de um
ou vários Estados-membros.

4. O disposto no artigo 17o. e no presente artigo sobre
programação nacional é aplicável mutatis mutandis à
programação regional, com base no artigo 160o. da con-
venção.

Artigo 19o.

1. Sem prejuízo da possibilidade de o Estado ACP
solicitar a revisão do programa indicativo, prevista no
no. 3 do artigo 282o., esse programa será revisto nos
termos daquela disposição, o mais tardar três anos após a
entrada em vigor do Segundo Protocolo Financeiro, ou
quando o montante total das decisões de financiamento
adoptadas no âmbito do programa indicativo desse
Estado ACP atingir 80 % da primeira parcela financeira
da atribuição indicativa, se esse nível for atingido antes
do final do referido período de três anos.

2. Na sequência da revisão intercalar do programa indi-
cativo de um Estado ACP, e tendo em conta os elementos
referidos no no. 4 do artigo 282o. da convenção, a
Comissão apreciará as necessidades reais desse Estado
ACP em termos de compromissos financeiros até ao final
do período do Segundo Protocolo Financeiro da con-
venção. A Comissão decidirá, caso a caso, da atribuição e
do nível de uma segunda parcela do programa indicativo,
após uma troca de opiniões com os Estados-membros no
âmbito do Comité do FED, nos termos do artigo 23o. e
com base num documento sucinto da Comissão.

Artigo 20o.

1. As disposições da convenção relativas ao apoio ao
ajustamento serão aplicadas com base nos princípios
seguintes:

a) Ao analisar a situação dos Estados interessados, a
Comissão, a partir de um diagnóstico feito com base
nos indicadores referidos no artigo 246o. da con-
venção, avaliará a amplitude e a eficácia das reformas
empreendidas ou projectadas nos domínios abrangi-
dos pelo presente artigo, em especial as políticas
monetária, orçamental e fiscal;

b) O apoio prestado a título do ajustamento estrutural
deve estar directamente relacionado com as acções e
medidas adoptadas pelo Estado interessado em
função desse ajustamento;

c) Os procedimentos aplicáveis à adjudicação dos con-
tratos devem ser suficientemente flexíveis para se
adaptarem aos procedimentos administrativos e
comerciais normais dos Estados ACP interessados;

d) Sob reserva da alínea c), e caso sejam aplicáveis
programas de importação, cada programa de apoio
ao ajustamento estrutural fixará, no que respeita às
importações, o sistema de conclusão dos contratos e,
nesse âmbito, os valores por encomenda correspon-
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dentes aos dois níveis do convite à apresentação de
propostas:

— concurso internacional,

— ajuste directo.

Contudo, no que respeita às importações do Estado e
do sector para-estatal, serão aplicados os procedimen-
tos habituais em matéria de contratos públicos;

e) A pedido do Estado ACP interessado, e com o seu
acordo, a assistência técnica será posta à disposição
do organismo ACP responsável pela execução do
programa.

Aquando da negociação da assistência técnica, a
Comissão assegurará que essa assistência tenha por
missão:

— controlar a execução operacional do programa,

— garantir que as importações sejam efectuadas nas
melhores condições de qualidade/preço, após uma
consulta tão vasta quanto possível a fornecedores
ACP-CE,

— sempre que tecnicamente possível e justificável do
ponto de vista económico, aconselhar os importa-
dores a fim de alargar os seus mercados.

A assistência técnica poderá, se necessário e se os
interessados assim o desejarem, ajudar os importado-
res a agrupar as suas encomendas sempre que os bens
a importar sejam homogéneos, permitindo-lhes obter
assim uma melhor relação qualidade/preço;

f) O apoio orçamental directo deve ser inteiramente
coerente com o enquadramento macro-económico e
orçamental, na medida em que constitui um elemento
do programa global de reformas, e deve ser sujeito às
excepções habitualmente aplicadas no âmbito dos
programas gerais e sectoriais de importação. A assis-
tência não deve particularmente ser utilizada para o
apoio a despesas para fins militares.

2. A Comissão informará os Estados-membros, sempre
que necessário e no mínimo uma vez por ano, da
execução dos programas de apoio ao ajustamento e de
todos os problemas relativos à manutenção da elegibili-
dade. Essa informação, acompanhada de todos os ele-
mentos de informação necessários, incluindo dados esta-
tísticos, cobrirá especialmente a boa aplicação do acordo
celebrado com o organismo ACP responsável pela execu-
ção do programa, incluindo as disposições relativas às
consultas referidas na alínea e), segundo travessão do
segundo parágrafo, do no. 1. Com base nessa informação,
na evolução dos programas de importação e na coorde-
nação com os outros dadores, o Conselho, deliberando
sob proposta da Comissão e segundo a maioria qualifi-
cada prevista no no. 4 do artigo 21o., poderá adaptar as
regras de execução desses programas, definidas no no. 1.

CAPÍTULO IV

Artigo 21o.

1. Para os recursos do Fundo geridos pela Comissão, é
instituído junto desta um comité composto por represen-
tantes dos governos dos Estados-membros, designado
«Comité do FED».

O Comité do FED é presidido por um representante da
Comissão, sendo o seu secretariado assegurado também
pela Comissão.

Um representante do Banco participa nos trabalhos do
comité.

2. O regulamento interno do Comité do FED será
aprovado pelo Conselho, deliberando por unanimidade.

3. No Comité do FED, os votos dos Estados-membros
terão a seguinte ponderação:

Bélgica 9
Dinamarca 5
Alemanha 50
Grécia 4
Espanha 13
França 52
Irlanda 2
Itália 27
Luxemburgo 1
Países Baixos 12
Áustria 6
Portugal 3
Finlândia 4
Suécia 6
Reino Unido 27.

4. O Comité do FED pronuncia-se por maioria qualifi-
cada de 145 votos, expressando o voto favorável de pelo
menos oito Estados-membros.

5. A ponderação prevista no no. 3 e a maioria qualifi-
cada referida no no. 4 podem ser alteradas por decisão do
Conselho, deliberando por unanimidade, no caso referido
no no. 2, alínea b), do artigo 1o.

Artigo 22o.

1. O Comité do FED concentrará os seus trabalhos nos
problemas de fundo da cooperação país por país e
procurará uma coordenação adequada das abordagens e
das acções da Comunidade e dos seus Estados-membros,
num espírito de coerência e complementaridade.

2. As tarefas do Comité do FED situam-se a três
níveis:
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— programação da ajuda comunitária,

— acompanhamento da execução da ajuda comunitária,
inclusive dos seus aspectos sectoriais,

— processo decisório.

Artigo 23o.

No que respeita à programação, a análise referida no no. 1
do artigo 18o. e as trocas de opiniões previstas no no. 3 do
artigo 18o. e no no. 2 do artigo 19o. têm por objectivo
alcançar o consenso desejável entre a Comissão e os
Estados-membros. Essa análise e essas trocas de pontos
de vista realizar-se-ão no âmbito do Comité do FED e
incidirão:

— sobre o quadro geral da cooperação comunitária com
cada Estado ACP, em especial o ou os domínios de
concentração previstos e as medidas projectadas para
alcançar os objectivos fixados para esses domínios,
bem como sobre as orientações gerais previstas no
que respeita à execução da cooperação regional,

— sobre a coerência e a complementaridade entre a
ajuda comunitária e a ajuda dos Estados-membros.

Caso não seja possível alcançar o consenso referido no
primeiro parágrafo, e a pedido de um Estado-membro ou
da Comissão, o Comité do FED dará igualmente o seu
parecer põr maioria qualificada, nos termos do artigo
21o.

Artigo 24o.

No que respeita ao acompanhamento da execução da
cooperação, efectuar-se-ão debates no Comité do FED
sobre o seguinte:

— problemas da política de desenvolvimento e todos os
problemas de carácter geral e/ou sectorial que possam
decorrer da execução dos diversos projectos ou pro-
gramas financiados pelos recursos geridos pela
Comissão, tendo em conta as experiências e as acções
dos Estados-membros,

— abordagem da Comunidade e dos seus Estados-mem-
bros no que se refere ao apoio ao ajustamento
prestado aos Estados interessados, inclusive no que se
refere à utilização dos fundos de contrapartida,

— análise das alterações e das adaptações que se possam
revelar necessárias nos programas indicativos e de
apoio ao ajustamento,

— revisões intercalares solicitadas, se for caso disso, pelo
Comité do FED aquando da aprovação de propostas
de financiamento de projectos ou programas específi-
cos,

— avaliações das ajudas comunitárias sempre que dêem
origem a questões relacionadas com os trabalhos do
Comité do FED.

Artigo 25o.

1. No que respeita ao processo decisório, o Comité do
FED dará o seu parecer, pela maioria qualificada prevista
no artigo 21o., sobre o seguinte:

a) Elegibilidade dos Estados ACP para os recursos de
apoio ao ajustamento estrutural, excepto nos casos
em que, em aplicação do no. 2 do artigo 246o. da
convenção, essa elegibilidade tenha carácter automáti-
co;

b) Propostas de financiamento relativas aos projectos ou
programas de valor superior a dois milhões de ecus,
segundo um procedimento escrito ou um procedi-
mento normal, cujas condições e regras serão especifi-
cadas no regulamento interno referido no no. 2 do
artigo 21o.;

c) Propostas de financiamento relativas ao apoio ao
ajustamento ou à facilidade de financiamento especial
(Sysmin), independentemente do montante;

d) Propostas de financiamento periódicas elaboradas em
aplicação do no. 2 do artigo 9o. (utilização dos juros).

2. A Comissão tem poderes para aprovar, sem necessi-
dade de parecer do Comité do FED, as operações de
valor inferior a dois milhões de ecus.

3. a) A Comissão tem igualmente poderes, nas condi-
ções previstas na alínea b), para aprovar, sem
necessidade do parecer do Comité do FED, as
autorizações suplementares necessárias, quer para
a cobertura dos excedentes a prever ou registados
a título de um projecto ou de um programa,
referidos na alínea b) do no. 1 e no no. 2, quer para
a cobertura das necessidades de financiamento
adicionais das parcelas de ajustamento estrutural
objecto das propostas referidas na alínea c) do
no. 1, quando esses excedentes ou essas necessida-
des adicionais forem inferiores ou iguais a 20 %
da autorização inicial fixada pela decisão de finan-
ciamento;

b) Quando a autorização suplementar referida na
alínea anterior for inferior a 4 milhões de ecus, o
Comité do FED será informado da decisão
tomada pela Comissão. Quando a autorização
suplementar referida na alínea anterior for supe-
rior a 4 milhões de ecus mas inferior a 20 %, o
parecer do Comité do FED será obtido mediante
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procedimentos simplificados e acelerados a definir,
com base em propostas da Comissão, por ocasião
da adopção do regulamento interno do Comité do
FED.

4. As propostas de financiamento descreverão, nomea-
damente, a situação dos projectos ou programas de acção
no âmbito das perspectivas de desenvolvimento do ou
dos países interessados, bem como a sua adequação às
políticas sectoriais ou macroeconómicas apoiadas pela
Comunidade. Indicarão também a utilização dada nesses
países às anteriores ajudas da Comunidade no mesmo
sector e mencionarão, quando existam, as avaliações por
projecto respeitantes a esse sector.

5. As propostas de financiamento relativas ao ajusta-
mento estrutural definem, nomeadamente, os pontos de
afectação da ajuda orçamental, quer esta última seja
directa ou indirecta.

6. Por uma questão de celeridade processual, as propos-
tas de financiamento podem referir-se a montantes glo-
bais, quando se trate de financiar:

a) A formação;

b) A cooperação descentralizada;

c) Microprojectos;

d) A promoção comercial e o desenvolvimento do
comércio;

e) Conjuntos de acções de pequena envergadura num
sector determinado;

f) A cooperação técnica.

Artigo 26o.

1. Sempre que o Comité do FED requeira alterações
substanciais de uma das propostas a que se refere o no. 1
do artigo 25o., ou na falta de parecer favorável sobre a
mesma, a Comissão consultará os representantes do ou
dos Estados ACP interessados.

Após ter procedido à consulta, a Comissão comunicará
os respectivos resultados aos Estados-membros na reu-
nião seguinte do Comité do FED.

2. Depois da consulta referida no no. 1, a Comissão pode
apresentar uma proposta de financiamento revista ou
completada ao Comité do FED numa das suas reuniões
posteriores.

3. Se o Comité do FED confirmar a sua recusa de
parecer favorável, a Comissão informará o ou os Estados
ACP em questão, que podem requerer:

— que o problema seja levantado no seio do comité
ministerial ACP-CE a que se refere o artigo 325o. da
convenção, a seguir designado por «Comité de Coo-
peração para o Financiamento do Desenvolvimento»,
ou

— ser ouvidos pelos órgãos de decisão da Comunidade,
nas condições previstas no no. 2 do artigo 27o.

Artigo 27o.

1. As propostas referidas no no. 1 do artigo 25o., acom-
panhadas do parecer do Comité do FED, serão apresenta-
das à Comissão para decisão.

2. Caso decida divergir do parecer do Comité do FED,
ou na falta de parecer favorável deste último, a Comissão
deve retirar a sua proposta ou apresentar a questão ao
Conselho o mais rapidamente possível, decidindo este
último nas mesmas condições de votação que o Comité
do FED, num prazo que, regra geral, não pode exceder
dois meses.

Neste último caso, e quando se tratem de propostas de
financiamento, o Estado ACP interessado pode, se não
tiver decidido recorrer ao Comité de Cooperação para o
Financiamento do Desenvolvimento, transmitir ao Conse-
lho, nos termos do no. 3 do artigo 289o. da convenção,
quaisquer elementos que lhe pareçam necessários para
completar as suas informações antes da decisão final, e
ser ouvido pelo presidente e pelos membros do Conse-
lho.

Artigo 28o.

1. É instituído junto do Banco um comité composto por
representantes dos governos dos Estados-membros,
adiante designado «Comité do Artigo 28o.».

O Comité do Artigo 28o. é presidido pelo representante
do Estado-membro que exerça a presidência do Conselho
dos Governadores do Banco; o secretariado é assegurado
pelo Banco.

Um representante da Comissão participa nos trabalhos
do comité.

2. O regulamento interno do Comité do Artigo 28o. será
aprovado pelo Conselho, deliberando por unanimidade.

3. A ponderação dos votos dos Estados-membros e a
maioria qualificada aplicáveis ao Comité do Artigo 28o.
são as que resultam da aplicação dos no.s 3, 4 e 5 do
artigo 21o.
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Artigo 29o.

1. O Comité do Artigo 28o. emitirá um parecer, por
maioria qualificada, sobre os pedidos de empréstimos
com juros bonificados, bem como sobre as propostas de
financiamento por capitais de risco, que forem apresenta-
dos pelo Banco.

O representante da Comissão pode apresentar, durante a
sessão, a opinião da sua instituição sobre essas propostas.
Essa apreciação incidirá sobre a conformidade dos pro-
jectos com a política comunitária de ajuda ao desenvolvi-
mento, com os objectivos da cooperação financeira e
técnica definidos na convenção e com as orientações
gerais adoptadas pelo Conselho dos Ministros ACP-CE.

Para além das funções previstas no primeiro parágrafo, o
Comité do Artigo 28o. pode, a pedido do Banco ou, com
o acordo deste último a pedido de um ou mais Estados-
-membros:

— analisar questões relacionadas com a política de
desenvolvimento, na medida em que essas questões
estejam directamente relacionadas com as actividades
do Banco no âmbito do projecto,

— proceder a trocas de opiniões sobre as concepções
práticas do Banco e dos Estados-membros em matéria
de financiamento de projectos, numa perspectiva de
coordenação,

— debater as questões decorrentes das avaliações das
actividades do Banco referidas no no. 6 do artigo
30o.

2. O documento apresentado pelo Banco ao Comité do
Artigo 28o. exporá nomeadamente a situação do projecto
no âmbito das perspectivas de desenvolvimento do ou
dos países interessados e indicará, se for caso disso, o
ponto da situação das ajudas reembolsáveis concedidas
pela Comunidade e a situação das participações a seu
cargo, bem como a utilização dada às ajudas anteriores
para o mesmo sector; será acompanhado da avaliação,
caso exista, de cada um dos projectos respeitantes ao
referido sector.

3. Sempre que o Comité do Artigo 28o. emita parecer
favorável sobre um pedido de empréstimo bonificado esse
pedido, acompanhado do parecer fundamentado do
comité e, se for caso disso, da apreciação feita pelo
representante da Comissão, será submetido, para decisão,
à apreciação do Conselho de Administração do Banco,
que se pronunciará de acordo com os estatutos do
Banco.

Na falta de parecer favorável do comité, o Banco retirará
o pedido ou decidirá mantê-lo. Neste último caso, o

pedido, acompanhado do parecer fundamentado do
comité e, se for caso disso, da apreciação feita pelo
representante da Comissão, será submetido, para decisão,
à apreciação do Conselho de Administração do Banco,
que se pronunciará de acordo com os estatutos do
Banco.

4. Sempre que o Comité do Artigo 28o. emita um parecer
favorável sobre uma proposta de financiamento por capi-
tais de risco, esta será submetida, para decisão, ao
Conselho de Administração do Banco, que se pronuncia-
rá de acordo com os estatutos do Banco.

Na falta de parecer favorável do comité, o Banco infor-
mará os representantes do ou dos Estados ACP interessa-
dos, nos termos dos no. 2 e 3 do artigo 289o. da
convenção, podendo aqueles requerer:

— que o problema seja evocado no Comité de Coopera-
ção para o Financiamento do Desenvolvimento, ou

— ser ouvidos pelo órgão competente do Banco.

Após essa audição, o Banco pode:

— decidir não dar seguimento à proposta, ou

— solicitar ao Estado-membro que assegura a presidên-
cia do Comité do Artigo 28o. que apresente a questão
ao Conselho o mais rapidamente possível.

Neste último caso, a proposta será apresentada ao Conse-
lho acompanhada do parecer do Comité do Artigo 28o. e,
se for caso disso, da apreciação feita pelo representante
da Comissão, bem como de quaisquer elementos que o
Estado ACP em causa considere necessário fornecer para
completar a informação do Conselho.

O Conselho pronunciar-se-á nas mesmas condições de
votação que o Comité do Artigo 28o.

Se o Conselho confirmar a posição tomada pelo Comité
do Artigo 28o., o Banco retirará a sua proposta.

Se, pelo contrário, o Conselho se pronunciar a favor da
proposta do Banco, este aplicará os procedimentos pre-
vistos nos seus estatutos.

Artigo 30o.

1. A Comissão e o Banco verificarão, no âmbito das
respectivas áreas de competência, as condições em que as
ajudas da Comunidade sob sua gestão são utilizadas
pelos Estados ACP, pelos PTU ou pelos outros eventuais
beneficiários.
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2. A Comissão e o Banco verificarão igualmente, no
âmbito das respectivas áreas de competência e em estreita
ligação com as autoridades responsáveis do ou dos países
interessados, as condições em que as realizações financia-
das pelas ajudas comunitárias são utilizadas pelos benefi-
ciários.

3. No âmbito dos no.s 1 e 2, a Comissão e o Banco
verificarão em que medida foram atingidos os objectivos
previstos nos artigos 220o. e 221o. da convenção e nas
correspondentes decisões da Comissão.

4. O Banco comunicará regularmente à Comissão todas
as informações relativas à execução dos projectos finan-
ciados pelos recursos do Fundo por ela geridos.

5. A Comissão e o Banco informarão o Conselho, após
o termo da vigência do Protocolo Financeiro anexo à
convenção, sobre a observância das condições referidas
nos no.s 1, 2 e 3. O relatório da Comissão e do Banco
incluirá, além disso, uma avaliação do impacto da ajuda
comunitária sobre o desenvolvimento económico e social
dos países beneficiários.

6. O Conselho será periodicamente informado do resul-
tado dos trabalhos efectuados pela Comissão e pelo
Banco sobre a avaliação das realizações em curso ou
concluídas, nomeadamente em relação aos objectivos de
desenvolvimento pretendidos.

CAPÍTULO V

Artigo 31o.

1. Os montantes das transferências Stabex referidas res-
pectivamente na parte III, capítulo 1, do título II, da
convenção e nas correspondentes disposições da decisão
serão expressos em ecus.

2. Os pagamentos serão efectuados em ecus.

3. A Comissão apresentará anualmente aos Estados-
-membros um relatório de síntese sobre o funcionamento
do sistema de estabilização das receitas de exportação e
sobre a utilização, pelos Estados ACP, dos fundos trans-
feridos.

Esse relatório descreverá, em especial, a incidência das
transferências efectuadas no desenvolvimento dos sectores
a que tenham sido afectadas.

4. O no. 3 é igualmente aplicável no que se refere aos
PTU.

CAPÍTULO VI

Artigo 32o.

As normas de execução do presente acordo serão objecto
de um regulamento financeiro a adoptar pelo Conselho
logo após a entrada em vigor do Acordo que altera a
Quarta Convenção ACP-CE, deliberando pela maioria
qualificada prevista no no. 4 do artigo 21o., com base num
projecto da Comissão e após parecer do Banco, relativa-
mente às disposições que lhe dizem respeito, e do Tribu-
nal de Contas instituído pelos artigos 188o.A e seguintes
do Tratado.

Artigo 33o.

1. No encerramento de cada exercício, a Comissão apro-
vará as contas de gestão do exercício findo e o balanço
do Fundo.

2. Sem prejuízo do disposto no no. 5, o Tribunal de
Contas exercerá igualmente os seus poderes em relação às
operações do Fundo. As condições em que o Tribunal de
Contas exercerá os seus poderes serão definidas no
regulamento financeiro a que se refere o artigo 32o.

3. A quitação da gestão financeira do Fundo é dada à
Comissão pelo Parlamento Europeu com base numa
recomendação do Conselho, que deliberará pela maioria
qualificada prevista no no. 4 do artigo 21o.

4. As informações referidas no no. 4 do artigo 30o. serão
postas pela Comissão à disposição do Tribunal de Contas
a fim de permitir a este último o exercício do controlo
documental da ajuda concedida com base nos recursos do
Fundo.

5. As operações financiadas pelos recursos do Fundo
geridos pelo Banco serão objecto dos procedimentos de
controlo e quitação previstos no estatuto do Banco para
o conjunto das suas operações. O Banco enviará anual-
mente ao Conselho e à Comissão um relatório sobre a
execução das operações financiadas pelos recursos do
Fundo sob sua gestão.

6. A Comissão elaborará de acordo com o Banco, a lista
das informações que dele recebe periodicamente, para
poder avaliar as condições em que o Banco executa o seu
mandato e com o objectivo de promover uma coordena-
ção estreita entre a Comissão e o Banco.

Artigo 34o.

1. Sem prejuízo das transferências referidas no no. 2,
alínea a), subalínea ii), do artigo 1o.:
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— o saldo do Fundo instituído pelo Acordo interno de
1975 relativo ao financiamento e à gestão das ajudas
da Comunidade continuará a ser administrado nas
condições previstas no referido acordo e na regula-
mentação em vigor em 28 de Fevereiro de 1980,

— o saldo do Fundo instituído pelo Acordo interno de
1979 relativo ao financiamento e à gestão das ajudas
da Comunidade continuará a ser administrado nas
condições previstas no referido acordo e na regula-
mentação em vigor em 28 de Fevereiro de 1985,

— o saldo do Fundo instituído pelo Acordo interno de
1985 relativo ao financiamenio e à gestão das ajudas
da Comunidade continuará a ser administrado nas
condições previstas no referido acordo e na regula-
mentação em vigor em 28 de Fevereiro de 1990,

— o saldo do Fundo instituído pelo Acordo interno de
1990 relativo ao financiamento e à gestão das ajudas
da Comunidade continuará a ser administrado nas
condições previstas no referido acordo e na regula-
mentação em vigor em 28 de Fevereiro de 1995.

2. Se uma falta de recursos, devida ao esgotamento do
saldo, vier a comprometer a boa conclusão dos projectos
financiados pelos fundos referidos no no. 1, a Comissão

pode apresentar propostas de financiamento suplementa-
res nos termos do artigo 21o.

Artigo 35o.

1. O presente acordo será aprovado por cada Estado-
-membro de acordo com as suas formalidades constitu-
cionais. O Governo de cada Estado-membro notificará o
Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia do
cumprimento das formalidades necessárias para a entrada
em vigor do presente acordo.

2. O presente acordo é celebrado pelo mesmo período
que o Segundo Protocolo Financeiro anexo à convenção.
Todavia, o presente acordo permanecerá em vigor
enquanto for necessário para a execução integral de todas
as operações financiadas ao abrigo da convenção e do
referido protocolo.

Artigo 36o.

O presente acordo, redigido em exemplar único nas
línguas alemã, dinamarquesa, espanhola, finlandesa, fran-
cesa, grega, inglesa, italiana, neerlandesa, portuguesa e
sueca, todos os textos fazendo igualmente fé, será deposi-
tado nos arquivos do Secretariado-Geral do Conselho da
União Europeia, que enviará uma cópia autenticada ao
Governo de cada um dos Estados signatários.
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En fe de lo cual, los representantes de los Gobiernos de los Estados miembros, reunidos en el
seno del Consejo, abajo firmantes, suscriben el presente Acuerdo.

Til bekræftelse heraf har repræsentanterne for Det Europæiske Fællesskabs medlemsstater,
forsamlet i Rådet, underskrevet denne aftale.

Zu Urkund dessen haben die unterzeichneten Bevollmächtigten der im Rat vereinigten Regierun-
gen der Mitgliedstaaten ihre Unterschriften unter dieses Abkommen gesetzt.

Σε πÝστωση των ïπïÝων, ïι υπïγρÀæïντες αντιπρÞσωπïι των κυâερνη� σεων των κρατω� ν µελω� ν,
συνελθÞντες στα πλαÝσια τïυ ΣυµâïυλÝïυ, ε� θεσαν την υπïγραæη� τïυς κÀτω απÞ την παρïυ� σα
συµæωνÝα.

In witness whereof, the undersigned representatives of the Governments of the Member States,
meeting within the Council, have hereunto set their hands.

En foi de quoi, les représentants des gouvernements des États membres, réunis au sein du
Conseil, soussignés, ont apposé leurs signatures au bas du présent accord.

In fede di che i sottoscritti rappresentanti dei governi degli Stati membri, riuniti in sede di
Consiglio, hanno apposto le loro firme in calce al presente accordo.

Ten blijke waarvan de ondergetekende vertegenwoordigers van de regeringen van de onderteke-
nende lidstaten, in het kader van de Raad bijeen, hun handtekening onder dit Akkoord hebben
gesteld.

Em fé do que, os representantes dos Governos dos Estados-membros, reunidos no Conselho,
apuseram as suas assinaturas no final do presente acordo.

Tämän vakuudeksi alla mainitut neuvostossa kokoontuneet jäsenvaltioiden hallitusten edustajat
ovat allekirjoittaneet tämän sopimuksen.

Till bevis härpå har företrädarna för medlemsstaternas regeringar, församlade i rådet, under-
tecknat detta avtal.

Hecho en Bruselas, el veinte de diciembre de mil novecientos noventa y cinco.

Udfærdiget i Bruxelles, den tyvende december nitten hundrede og femoghalvfems.

Geschehen zu Brüssel am zwanzigsten Dezember neunzehnhundertfünfundneunzig.

Îγινε στις Βρυêε� λλες, στις εÝκïσι ∆εκεµâρÝïυ øÝλια εννιακÞσια ενενη� ντα πε� ντε.

Done at Brussels on the twentieth day of December in the year one thousand nine hundred and
ninety-five.

Fait à Bruxelles, le vingt décembre mil neuf cent quatre-vingt-quinze.

Fatto a Bruxelles, addì venti dicembre millenovecentonovantacinque.

Gedaan te Brussel, de twintigste december negentienhonderd vijfennegentig.

Feito em Bruxelas, em vinte de Dezembro de mil novecentos e noventa e cinco.

Tehty Brysselissä kahdentenakymmenentenä päivänä joulukuuta vuonna tuhatyhdeksänsataayh-
deksänkymmentäviisi.

Som skedde i Bryssel den tjugonde december nittonhundranittiofem.
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Pour le Royaume de Belgique
Voor het Koninkrijk België
Für das Königreich Belgien

På Kongeriget Danmarks vegne

Für die Bundesrepublik Deutschland

Για την Ελληνικη� ∆ηµïκρατÝα
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Por el Reino de España

Pour la République française

Thar ceann na hÉireann
For Ireland

Per la Repubblica italiana
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Pour le Grand-Duché de Luxembourg

Voor het Koninkrijk der Nederlanden

Für die Republik Österreich

Pela República Portuguesa
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Suomen tasavallan puolesta

För Konungariket Sverige

For the United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland


